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I – RELATÓRIO

Assinada  pelos  Deputados  Delmasso,  Fernando  Fernandes,  Martins  Machado,  Hermeto,
Iolando, Jaqueline Silva, Julia Lucy e Valdelino Barcelos, a proposta em epígrafe objetiva acrescentar
dispositivo à Lei Orgânica do Distrito Federal para dispor sobre os “Direitos da Mulher no Distrito
Federal”.

Eis o teor do dispositivo proposto:

“Art. 1º A Lei Orgânica do Distrito Federal  passa a vigorar acrescida do parágrafo
único ao art. 276, com a seguinte redação:

‘Art. 276. (....)

Parágrafo único. São direitos das mulheres no Distrito Federal:

I - à vida;

II - à liberdade e a segurança pessoal;

III - à igualdade e a estar livre de todas as formas de discriminação;

IV - à liberdade de pensamento;

V - à informação e a educação;

VI - à privacidade;

VII - à saúde e a proteção desta;

VIII - a construir relacionamento conjugal e a planejar sua família;

IX - aos benefícios do progresso científico;

X - à liberdade de reunião e participação política;

XI - a não ser submetida a torturas e maltrato; e

XII - à prioridade nos programas de habitação quando for vítima de violência.”
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Os autores justificam a iniciativa com um longo texto sobre os direitos da mulher, composto
por  reprodução,  ipsis  litteris,  sem  aspas  nem  indicação  de  autoria,  de  fragmentos  de  artigos
disponíveis na internet, a saber:

“A luta das mulheres por direitos humanos tem percorrido um longo caminho por
reconhecimento  e  efetivação.  Parte  desta  jornada  se  deteve  à  promoção  de
descolamentos no sentido mesmo do que são e para quem são os direitos humanos.
Críticas contumazes foram feitas à premissa do direito natural, na qual a definição dos
direitos humanos esteve circunscrita, e à sua insuficiente apreensão das diferenças
que, constituídas por meio das relações sociais, configuram o status de sujeito de
direito. As contradições entre os direitos individuais e coletivos, bem como a noção de
gerações de direitos, que  implicava  na  garantia  e  na  expansão  dos  direitos  por 
etapas,  também foram severamente debatidas e questionadas (Jelin, 1994; Prá e
Epping, 2012)”

(Ana  Laura  Lobato  Pinheiro.  Disponível  em  https://www.ipea.gov.br/retrato
/pdf/190327_tema_i_direitos_humanos_das_mulheres.pdf. Acesso em 1º/09/2020, às
16h38)

“Em alguns lugares, esses direitos são institucionalizados e garantidos pela legislação,
pelos costumes e comportamentos, enquanto em outros locais eles são suprimidos ou
ignorados.

Eles podem variar de noções mais amplas de direitos humanos a reivindicações contra
tendências históricas de tradicionais do exercício de direitos de mulheres e meninas
em favor de homens e mulheres.

Questões frequentemente associadas com os direitos das mulheres incluem os direitos
à integridade e autonomia dos corpos, a votar (sufrágio); a ocupar cargos públicos; a
trabalhar; a salários justos e igualitários; à educação; a servir na polícia militar.

A discriminação de fato ou de direito contra a mulher tem sido, notadamente em
países  subdesenvolvidos,  um  dos  principais  obstáculos  à  efetividade  do  direito  à
educação e à saúde de crianças e adolescentes.

Mas ela não se manifesta apenas com o tratamento desigual com relação ao homem
(o  que  ocorre  com  bastante  frequência,  por  exemplo,  nas  relações  de  trabalho
assalariado).  De  acordo  com  o  jurista  Fábio  Konder  Comparato,  a  discriminação
também ocorre com a negação do direito à diferença, que o autor define como "a
recusa  do  reconhecimento  e  respeito  dos  dados  biológicos  e  valores  culturais,
componentes do universo feminino".

(Wikipedia.  Disponível  em  https://pt.wikipedia.org
/wiki/Direitos_da_mulher#:~:text=O%20termo%20Direitos%20da%20Mulher,eles%20s
%C3%A3o%20suprimidos%20ou%20ignorados. Acesso em 1º/09/2020, às 16h27)

“Contudo, a luta exitosa do movimento feminino se evidenciou na vigente Constituição
de 1988 que garante a isonomia jurídica entre homens e mulheres especificamente no
âmbito familiar; que proíbe a discriminação no mercado de trabalho por motivo de
sexo protegendo a mulher com regras especiais de acesso; que resguarda o direito
das presidiárias de amamentarem seus filhos; que protege a maternidade como um
direito social; que reconhece o planejamento familiar como uma livre decisão do casal
e, principalmente, que institui ser dever do Estado coibir a violência no âmbito das
relações familiares, dentre outras conquistas.

As determinações constitucionais, por sua vez, foram complementadas pelas Cartas
Estaduais e pela legislação infraconstitucional, dentre as quais se destacam o novo
Código  Civil  que  operou  mudanças  substanciais  na  situação  feminina;  a  Lei  no
8.930/94 que incluiu o estupro no rol dos crimes hediondos; a Lei no 9.318/96 que
agravou a pena dos crimes cometidos contra a mulher grávida; a Lei no 11.340/06 – a
famosa Lei  Maria  da Penha – que penaliza com efetividade os casos de violência
doméstica e a da lei do feminicídio – a Lei no 13.104, promulgada em 9 de março de
2015. São normas que ilustram os significativos avanços operados na proteção dos
direitos fundamentais femininos no cenário da história legislativa pátria.

Paralelamente, no plano externo, tratados internacionais sobre os direitos humanos
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das mulheres foram firmados a exemplo da Convenção sobre a Eliminação de todas as
Formas de Discriminação contra a Mulher da ONU, também conhecida como CEDAW,
sua sigla em inglês; o Protocolo Facultativo à CEDAW; e a Convenção Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, a chamada Convenção de
Belém do Pará da OEA.

Vê-se,  então,  que  medidas  legislativas  vêm sendo adotadas,  na  ordem interna  e
internacional  pelo  Estado  Brasileiro  em  favor  das  mulheres,  o  que,  sem  dúvida,
representa  conquistas  importantes  da  sociedade  como  um  todo.  (Os  direitos  da
mulher nos 30 anos da Constituição Federal Brasileira.”

(Maria  Elizabeth  Guimarães  Teixeira  Rocha,  Ministra  do  STM.  disponível  em
https://www.editorajc.com.br/os-direitos-da-mulher-nos-30-anos-da-constituicao-
federal-brasileira/#:~:text=Contudo
%2C%20a%20luta%20exitosa%20do,de%20acesso
%3B%20que%20resguarda%20o.Acesso em 4/09/2020, às 18h48.)

“No Brasil, as transformações domésticas e internacionais são propulsores de avanços
significativos  em  diversas  áreas,  dentre  elas  o  combate  à  violência  e  o
empoderamento econômico das mulheres.

(https://www.politize.com.br/direitos-da-mulher-avancos-e-retrocessos
/#:~:text=No%20Brasil%2C%20as%20transforma%C3%A7%C3%B5es%20dom
%C3%A9sticas,o%20empoderamento%20econ%C3%B4mico%20das%20mulheres.
Acesso em 4/09/2020, às 18h51)

“Maria Quitéria. Maria Filipa. Carlota Pereira Queiroz. Maria da Penha. O que essas
mulheres têm em comum? Todas, a seu modo e em seu tempo, lutaram por liberdade
e igualdade para as mulheres brasileiras. Quitéria e Filipa, heroínas da independência
do  Brasil,  muitas  vezes  são  esquecidas  pela  historiografia  oficial.  Carlota  Pereira
Queiroz, a primeira deputada brasileira, teve que enfrentar o machismo dos anos de
1930 no Poder Legislativo. Foi Maria da Penha que lutou para que o marido, seu
agressor por 23 anos, fosse condenado por tentativa de assassinato. Em 2006, uma
lei com seu nome foi criada e é um dos mais importantes instrumentos legais para
coibir e punir quem comete violência doméstica contra a mulher.

A  atualização  das  leis  e  das  normas  é  o  reconhecimento  das  desigualdades  e
assimetrias nas relações entre homens e mulheres na sociedade brasileira, sejam elas
interpessoais ou institucionais. Mas será que esse reconhecimento é suficiente para
produzir resultados na realidade fática promovendo um tratamento mais isonômico e
equalizando as relações de poder entre os gêneros?

As estatísticas  mostram que estamos muito  distantes da agenda dos direitos  das
mulheres para o século XXI. O Brasil tem números alarmantes em relação à violência
de  gênero.  Uma  pesquisa  do  Datafolha,  encomendada  pelo  Fórum  Brasileiro  de
Segurança  Pública,  entrevistou 2.084 pessoas entre  os dias  4  e 5 de fevereiro  e
constatou que, no ano passado, 16 milhões  de mulheres sofreram algum tipo  de
violência.  São 1.830 mulheres agredidas por hora. 76,4% dessas agressões foram
praticadas  por  maridos,  ex-namorados  ou  vizinhos.  E  42%  dessas  agressões
aconteceram dentro de casa. Mas esses números devem ser ainda maiores, uma vez
que 52% das mulheres não denunciam a violência. (

As  mudanças  legislativas  e  normativas  não  são  suficientes  para  transformar
positivamente  a  sociedade.  A  discriminação  e  o  preconceito  contra  mulher  ainda
existem  e  vão  continuar  a  existir  até  que  a  cultura  e  os  valores  sociais  sejam
transformados.  O  fetiche  causado  pela  força  do  Direito  construiu  na  sociedade
brasileira a ideia de que a normatização pode resolver qualquer problema. Entretanto,
a desigualdade nas relações entre homens e mulheres é estrutural na sociedade e
passa por questões culturais, educacionais e econômicas, que podem ser observadas
nas relações familiares, no trabalho e nas ruas cotidianamente. Mais do que mudar o
Direito, é preciso transformar a cultura e os valores de cada indivíduo, sejam homens
ou mulheres.

(Daniela  Borges.  Disponível  em  https://www.conjur.com.br/2019-mar-08/daniela-
borges-avancos-ainda-necessarios-direitos-mulheres.  Acesso  em  1º/09/2020,  às
16h36)
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“De um modo geral, o reconhecimento dos direitos humanos das mulheres tem se
realizado  nas  últimas  quatro  décadas.  Junto  dele,  verifica‐se  a  mudança  de
entendimento  da  realidade  social  com  a  perspectiva  de  gênero,  não  apenas  as
singularidades das mulheres, mas da complexidade mesma das violações de direitos
humanos que o princípio da diferença entre homens e mulheres na distribuição de
poder, de bens e riqueza possibilita vislumbrar.

O  avanço  dos  direitos  humanos  das  mulheres  tem  ganhado  fôlego  a  partir  do
fortalecimento da participação feminina e da manutenção dos mecanismos de controle
social nos países. As pautas definidas como prioritárias para a promoção dos direitos
humanos  das  mulheres  traduzem  apenas  em  parte  os  diversificados  aspectos
mapeados nas últimas três décadas, contudo revelam com densidade a relevância das
mulheres enquanto sujeitos políticos na arena de disputa global sobre os sentidos do
que são e do que devem ser os direitos humanos e sua função central na promoção
de desenvolvimento e da paz.”

(Ana  Laura  Lobato  Pinheiro.  Disponível  em  https://www.ipea.gov.br/retrato
/pdf/190327_tema_i_direitos_humanos_das_mulheres.pdf. Acesso em 1º/09/2020, às
16h38)

Autuada a proposta, vieram os autos a esta Comissão de Constituição e Justiça para parecer.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Nos termos do art.  210 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
cumpre à Comissão de Constituição e Justiça analisar a admissibilidade das propostas de emenda à
Lei Orgânica, antes de sua análise de mérito pela Comissão Especial.

O projeto em exame objetiva, por alteração do texto da Lei Orgânica, prever, como “direitos
das mulheres no Distrito Federal: direito à vida; à liberdade e a segurança pessoal; à igualdade e a
estar  livre  de todas as formas  de discriminação;  à liberdade de pensamento;  à  informação e  a
educação;  à  privacidade;  à  saúde e  a  proteção  desta;  a  construir  relacionamento  conjugal  e  a
planejar sua família; aos benefícios do progresso científico; à liberdade de reunião e participação
política; a não ser submetida a torturas e maltrato; à prioridade nos programas de habitação quando
for vítima de violência”  .

Quanto à constitucionalidade e à juridicidade, a proposta em apreço não reúne condição de
admissibilidade, uma vez que não tem aptidão para inovar na ordem jurídica,  como se exige de
qualquer proposta de lei, e mais ainda de proposta de lei constitucional, como é o caso.

De fato,  os  tópicos que a proposta pretende inserir  na Lei  Orgânica como “direitos  das
mulheres no Distrito Federal” já ostentam esse caráter, seja porque integram o catálogo de direitos
fundamentais estatuídos na Constituição Federal, tanto por normas internas quanto por normas de
direito internacional internalizadas pela ordem constitucional, seja porque já contam com previsão em
lei distrital.

Quanto aos direitos propostos como incisos I a XI do art. 279 da Lei Orgânica, de fato, a
Constituição prevê:

“Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
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I  -  homens  e  mulheres  são  iguais  em  direitos  e  obrigações,  nos  termos  desta
Constituição;

(...)

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

(...)

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua
violação;  

(...)

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público,
independentemente  de  autorização,  desde  que  não  frustrem  outra  reunião
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à
autoridade competente;

(...)

XLI  -  a  lei  punirá  qualquer  discriminação  atentatória  dos  direitos  e  liberdades
fundamentais;

(...)

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia,
o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.     

“Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

(...)

§  7º  Fundado  nos  princípios  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  da  paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado
propiciar recursos educacionais e científicos para o  exercício desse direito, vedada
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.”

Além disso, o art. 5º da Constituição estatui:

“Art. 5º (...)

§  2º  Os  direitos  e  garantias  expressos  nesta  Constituição  não  excluem  outros
decorrentes  do  regime  e  dos  princípios  por  ela  adotados,  ou  dos  tratados
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.”

Nesses termos, os direitos previstos em tratados internacionais de que o Brasil é signatário
integram o catálogo dos direitos consagrados pela Constituição. No caso do tema da proposta em
causa, dois são os tratados internacionais ratificados pelo Brasil: a Convenção da Organização das
Nações  Unidas  sobre  Eliminação  de  todas  as  Formas  de  Discriminação  contra  a  Mulher   e  a
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher  .

Dispõe a Convenção da Organização das Nações Unidas sobre Eliminação de todas as Formas
de Discriminação contra a Mulher:

“PARTE III

Artigo 10 - Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a
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discriminação contra a mulher, a fim de assegurar-lhe a igualdade de direitos com o
homem na esfera da  educação e em particular  para assegurar,  em condições de
igualdade entre homens e mulheres:

a)  as  mesmas  condições  de  orientação  em  matéria  de  carreiras  e  capacitação
profissional, acesso aos estudos e obtenção de diplomas nas instituições de ensino de
todas as categorias, tanto em zonas rurais como urbanas; essa igualdade deverá ser
assegurada na educação pré-escolar, geral, técnica e profissional, incluída a educação
técnica superior, assim como todos os tipos de capacitação profissional;

b) acesso aos mesmos currículos e mesmos exames, pessoal docente do mesmo nível
profissional, instalações e material escolar da mesma qualidade;

c) a eliminação de todo conceito estereotipado dos papéis masculino e feminino em
todos os níveis e em todas as formas de ensino, mediante o estímulo à educação
mista e a outros tipos de educação que contribuam para alcançar este objetivo e, em
particular, mediante a modificação dos livros e programas escolares e adaptação dos
métodos de ensino;

d)  as  mesmas  oportunidades  para  a  obtenção  de  bolsas  de  estudo  e  outras
subvenções para estudos;

e)  as  mesmas  oportunidades  de  acesso  aos  programas  de  educação  supletiva,
incluídos os programas de alfabetização funcional e de adultos, com vistas a reduzir,
com a maior brevidade possível,  a diferença de conhecimentos existentes entre o
homem e a mulher;

f)  a  redução  da  taxa  de  abandono  feminino  dos  estudos  e  a  organização  de
programas  para  aquelas  jovens  e  mulheres  que  tenham  deixado  os  estudos
prematuramente;

g) as mesmas oportunidades para participar ativamente nos esportes e na educação
física;

h) acesso a material informativo específico que contribua para assegurar a saúde e o
bem-estar da família, incluída a informação e o assessoramento sobre o planejamento
da família.

Artigo 11 - 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar
a  discriminação  contra  a  mulher  na  esfera  do  emprego  a  fim de  assegurar,  em
condições de igualdade entre homens e mulheres, os mesmos direitos, em particular:

a) o direito ao trabalho como direito inalienável de todo ser humano;

b) o direito às mesmas oportunidades de emprego, inclusive a aplicação dos mesmos
critérios de seleção em questões de emprego;

c) o direito de escolher livremente profissão e emprego, o direito à promoção e à
estabilidade no emprego e a todos os benefícios e outras condições de serviço, e o
direito ao acesso à formação e à atualização profissionais, incluindo aprendizagem,
formação profissional superior e treinamento periódico;

d)  o  direito  a  igual  remuneração,  inclusive  benefícios,  e  igualdade de  tratamento
relativa  a  um trabalho  de  igual  valor,  assim como igualdade de  tratamento  com
respeito à avaliação da qualidade do trabalho;

e)  o  direito  à  seguridade  social,  em  particular  em  casos  de  aposentadoria,
desemprego, doença, invalidez,  velhice ou outra incapacidade para trabalhar, bem
como o direito a férias pagas;

f) o direito à proteção da saúde e à segurança nas condições de trabalho, inclusive a
salvaguarda da função de reprodução.

2. A fim de impedir a discriminação contra a mulher por razões de casamento ou
maternidade e assegurar a efetividade de seu direito a trabalhar, os Estados-partes
tomarão as medidas adequadas para:

a) proibir, sob sanções, a demissão por motivo de gravidez ou de licença-maternidade
e a discriminação nas demissões motivadas pelo estado civil;

b)  implantar  a  licença-maternidade,  com  salário  pago  ou  benefícios  sociais
comparáveis, sem perda do emprego anterior, antiguidade ou benefícios sociais;

c) estimular o fornecimento de serviços sociais de apoio necessários para permitir que
os pais combinem as obrigações para com a família com as responsabilidades do

SEI/CLDF - 0208877 - Parecer-LEGIS https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

6 of 10 22/09/2020 14:06



trabalho  e  a  participação na  vida  pública,  especialmente  mediante  o  fomento da
criação  e  desenvolvimento  de  uma  rede  de  serviços  destinada  ao  cuidado  das
crianças;

d)  dar  proteção  especial  às  mulheres  durante  a  gravidez  nos  tipos  de  trabalho
comprovadamente prejudiciais a elas.

3. A legislação protetora relacionada com as questões compreendidas neste artigo
será examinada periodicamente à luz dos conhecimentos científicos e tecnológicos e
será revista, derrogada ou ampliada, conforme as necessidades.

Artigo 12 - 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar
a discriminação contra a mulher na esfera dos cuidados médicos, a fim de assegurar,
em condições de igualdade entre homens e mulheres, o acesso a serviços médicos,
inclusive referentes ao planejamento familiar.

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º, os Estados-partes garantirão à mulher
assistência apropriada em relação à gravidez,  ao parto e ao período posterior  ao
parto,  proporcionando  assistência  gratuita  quando  assim  for  necessário,  e  lhe
assegurarão uma nutrição adequada durante a gravidez e a lactância.

Artigo 13 - Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a
discriminação contra a mulher em outras esferas da vida econômica e social, a fim de
assegurar,  em condições  de  igualdade  entre  os  homens  e  mulheres,  os  mesmos
direitos, em particular:

a) o direito a benefícios familiares;

b) o  direito a obter  empréstimos bancários,  hipotecas e outras  formas de crédito
financeiro;

c) o direito de participar em atividades de recreação, esportes e em todos os aspectos
da vida cultural.

Artigo 14 - 1. Os Estados-partes levarão em consideração os problemas específicos
enfrentados pela mulher rural e o importante papel que desempenha na subsistência
econômica  de  sua  família,  incluído  seu  trabalho  em  setores  não-monetários  da
economia, e tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar a aplicação dos
dispositivos desta Convenção à mulher das zonas rurais.

2.  Os  Estados-partes  adotarão  todas  as  medidas  apropriadas  para  eliminar  a
discriminação contra a mulher nas zonas rurais, a fim de assegurar, em condições de
igualdade entre homens e mulheres, que elas participem no desenvolvimento rural e
dele se beneficiem, e em particular assegurar-lhes-ão o direito a:

a) participar da elaboração e execução dos planos de desenvolvimento em todos os
níveis;

b) ter acesso a serviços médicos adequados, inclusive informação, aconselhamento e
serviços em matéria de planejamento familiar;

c) beneficiar-se diretamente dos programas de seguridade social;

d) obter todos os tipos de educação e de formação, acadêmica e não-acadêmica,
inclusive  os  relacionados  à  alfabetização  funcional,  bem  como,  entre  outros,  os
benefícios de todos os serviços comunitários e de extensão, a fim de aumentar sua
capacidade técnica;

e) organizar grupos de auto-ajuda e cooperativas, a fim de obter igualdade de acesso
às oportunidades econômicas mediante emprego ou trabalho por conta própria;

f) participar de todas as atividades comunitárias;

g) ter acesso aos créditos e empréstimos agrícolas, aos serviços de comercialização e
às tecnologias apropriadas, e receber um tratamento igual nos projetos de reforma
agrária e de reestabelecimentos;

h) gozar de condições de vida adequadas, particularmente nas esferas da habitação,
dos serviços sanitários, da eletricidade e do abastecimento de água, do transporte e
das comunicações.

(...)

Artigo 16 - 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas adequadas para eliminar
a discriminação contra a mulher em todos os assuntos relativos ao casamento e às
relações familiares e, em particular, com base na igualdade entre homens e mulheres,
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assegurarão:

a) o mesmo direito de contrair matrimônio;

b)  o  mesmo  direito  de  escolher  livremente  o  cônjuge  e  de  contrair  matrimônio
somente com o livre e pleno consentimento;

c) os mesmos direitos e responsabilidades durante o casamento e por ocasião de sua
dissolução;

d) os mesmos direitos e responsabilidades como pais, qualquer que seja seu estado
civil, em matérias pertinentes aos filhos. Em todos os casos, os interesses dos filhos
serão a consideração primordial;

e) os mesmos direitos de decidir livre e responsavelmente sobre o número de filhos e
sobre o intervalo entre os nascimentos e a ter acesso à informação, à educação e aos
meios que lhes permitam exercer esses direitos;

f) os mesmos direitos e responsabilidades com respeito à tutela, curatela, guarda e
adoção  dos  filhos,  ou  institutos  análogos,  quando  esses  conceitos  existirem  na
legislação nacional. Em todos os casos, os interesses dos filhos serão a consideração
primordial;

g) os mesmos direitos pessoais como marido e mulher, inclusive o direito de escolher
sobrenome, profissão e ocupação;

h) os mesmos direitos a ambos os cônjuges em matéria de propriedade, aquisição,
gestão, administração, gozo e disposição dos bens, tanto a título gratuito quanto a
título oneroso.

2. Os esponsais e o casamento de uma criança não terão efeito legal  e todas as
medidas  necessárias,  inclusive  as  de  caráter  legislativo,  serão  adotadas  para
estabelecer uma idade mínima para o casamento e para tornar obrigatória a inscrição
de casamentos em registro oficial.” (g.n.)

Por sua vez, a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a
Mulher dispõe explicitamente sobre os direitos de que trata a proposta em causa:

“Artigo 3

Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, tanto no âmbito público como
no privado.

Artigo 4

Toda mulher tem direito ao reconhecimento, gozo, exercício e proteção de todos os
direitos  humanos  e  às  liberdades  consagradas  pelos  instrumentos  regionais  e
internacionais sobre direitos humanos. Estes direitos compreendem, entre outros:

a. o direito a que se respeite sua vida;

b. o direito a que se respeite sua integridade física, psíquica e moral;

c. o direito à liberdade e à segurança pessoais;

d. o direito a não ser submetida a torturas;

e. o direito a que se respeite a dignidade inerente a sua pessoa e que se proteja sua
família;

f. o direito à igualdade de proteção perante a lei e da lei;

g. o direito a um recurso simples e rápido diante dos tribunais competentes, que a
ampare contra atos que violem seus direitos;

h. o direito à liberdade de associação;

i. o direito à liberdade de professar a religião e as próprias crenças, de acordo com a
lei;

j. o direito de ter igualdade de acesso às funções públicas de seu país e a participar
nos assuntos públicos, incluindo a tomada de decisões.
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Artigo 5

Toda  mulher  poderá  exercer  livre  e  plenamente  seus  direitos  civis,  políticos,
econômicos,  sociais  e  culturais  e  contará  com  a  total  proteção  desses  direitos
consagrados nos instrumentos regionais e internacionais sobre direitos humanos. Os
Estados  Partes  reconhecem  que  a  violência  contra  a  mulher  impede  e  anula  o
exercício desses direitos.

Artigo 6

O direito de toda mulher a uma vida livre de violência inclui, entre outros: a. o direito
da mulher de ser livre de toda forma de discriminação, e

b. o direito da mulher ser valorizada e educada livre de padrões estereotipados de
comportamento e práticas sociais e culturais baseadas em conceitos de inferioridade
ou subordinação.” (g.n.)

Como se vê, todos os itens que a proposta objetiva incluir como incisos I a XI do art. 276 da
Lei Orgânica já são direitos da mulher previstos na nossa ordem constitucional como conteúdo dos
direitos humanos  ̶  e, como tal, assegurados, por óbvio, às mulheres do Distrito Federal  ̶ , razão por
que a proposta de inclusão não inova na ordem jurídica distrital.

Não é diferente com relação ao proposto inciso XII, que objetiva estabelecer, como direito da
mulher no Distrito Federal, a prioridade nos programas de habitação quando for vítima de violência.
Esse  direito  já  está  estabelecido  no  ordenamento  jurídico  distrital  conforme  disposto  na  Lei  nº
6.192/2018,  que,  alterando a Lei  nº 3.877/2006 (dispõe sobre a política  habitacional  do Distrito
Federal), determina:

“Art. 3º (...)

(...)

§ 3º É conferida prioridade de atendimento às:

(...)

V – mulheres vítimas de violência doméstica, desde que se comprovem:

a) ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006 – Lei Maria da Penha;

b) tramitação do inquérito policial instaurado ou certidão de tramitação de ação penal
instaurada;

c)  relatório  elaborado  por  assistente  social  membro  do  Centro  de  Referência  de
Assistência Social – CRAS.” (g.n.)

A Lei Complementar nº 13/1996  dispõe:

“Art. 8º A iniciativa é a proposta de criação de direito novo, e com ela se inicia o
processo legislativo.”

Uma vez que, como demonstrado, a iniciativa em causa não tem aptidão para criar direito
novo, isto é, para inovar na ordem jurídica distrital, impõe-se a conclusão de que não preenche o
requisito da juridicidade, imprescindível para sua admissibilidade.

Do exposto, com fundamento no art.  8º da Lei Complementar nº 13/1996, manifestamos
voto pela INADMISSIBILIDADE da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 30/2020.
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